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EDITAL 
CONVOCATÓRIA 

 
 Simão de Jesus Teixeira de Lima, Presidente da Assembleia de Freguesia de Bertiandos, concelho de Ponte de 

Lima: 

Convoca nos termos da alínea b) do nº 1, do artigo 14º, da Lei 75/2013 de 12 de Setembro, a SESSÃO 

ORDINÁRIA do mês de Dezembro, conforme disposto no nº 1, do artigo 11º da citada Lei, para o dia 28 do mês de 

Dezembro de 2025, às 9:00 horas, a realizar no edifício da Sede da Junta de Freguesia de Bertiandos e com a seguinte 

ORDEM DE TRABALHOS:  

1º - Período de Antes da Ordem do Dia:  

a) Apreciação e votação da Ata da sessão anterior; 

b) Outros assuntos de interesse para a Freguesia. 

2º - Período da Ordem do Dia: 

a) Discussão e votação da proposta de “Regimento da Assembleia de Freguesia de Bertiandos para o mandato 2025-

2029”; 

b) Apreciação, discussão e votação das opções do plano e orçamento para o ano de 2026; 

c) Apresentação, discussão e votação do mapa de pessoal para o ano 2026;  

d) Proposta de autorização prévia genérica para assunção de compromissos plurianuais; 

e) Apreciação da informação escrita do senhor Presidente da Junta de Freguesia acerca da atividade e situação 

financeira da freguesia; 

f) Deliberação sobre a autorização para celebração de “Contrato interadministrativo de delegação de competências 

transportes escolares 2025-2026 para o Agrupamento de Escolas de Arcozelo. 

3º - Período de intervenção do público. 

 Em conformidade com o artigo 12.º do diploma 169/99 de 18 de Setembro, com redação dada pela Lei nº 5-A/2012 

de 11 de Janeiro, a esta sessão podem assistir e intervir nas discussões sem direito a voto, os membros da Junta de Freguesia. 

 Podem ainda participar nas assembleias extraordinárias, sem direito a voto, representantes de cidadãos eleitores 

inscritos no recenseamento eleitoral da Freguesia, conforme preceitua o artigo 47.º da Lei 75/2013 de 12 de Setembro. 

 Para constar se publica este e idênticos que vão ser afixados nos lugares públicos do costume. 

 E eu, Emília Fernanda Oliveira Lopes Morado Ferreira, secretária da Assembleia de Freguesia o subscrevi. 

 

Bertiandos, Ponte de Lima 17 de Dezembro de 2025 
 

O Presidente da Assembleia de Freguesia 
 
 

________________________________________________________________________ 
 

Nota: A documentação referente à reunião poderá ser consultada em: http://www.bertiandos.net/ 
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